
Iff-  oi Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 027-E-2001  

Assunto: DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. V. - O Conselho Municipal de educação, criado pela Lei n° 2.502, de 09 
de outubro de 1984, em obediência a preceitos constitucionais e infra passará a reger-se 
por esta Lei. 

ART. 20. - O Conselho Municipal de Educação, órgão integrante do sistema 
Municipal de Ensino - SME, terá funções normativas, deliberativas e de assessoramento 
em matéria de educação, de forma a assegurar a participação da sociedade no 
aperfeiçoamento da educação no Município. 

ART. 30  - Respeitadas as diretrizes e bases da educação nacional, o Conselho 
terá as seguintes atribuições: 

- aprovar as diretrizes da política municipal de educação, por proposta do 
Secretário Municipal de Educação e Cultura; 

II - baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino; 
III - subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Municipal de 

Educação; 
IV - deliberar sobre medidas para aperfeiçoar a educação no Município; 
V - manifestar-se sobre; 

a) autorização de funcionamento de cursos a serem ministrados pelas escolas 
vinculadas ao SME, 

b) estatuto do magistério e suas alterações, 
c) relatório anual da Secretaria Municipal de educação e Cultura: 

VI - autorizar o funcionamento de instituição de educação infantil vinculada ao 
SME; 

VII - examinar e manifestar sobre as questões relacionadas com a educação 
infantil, ensino fundamental, educação especial e do ensino médio, oferecidos 
pelos estabelecimentos, vinculados ao SME,- ME; 
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VIII - estabelecer indicadores de qualidade do ensino para as escolas 
municipais; 
IX - analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação 
do ensino ministrado pelas escolas integrantes do SME; 

X - deliberar sobre o calendário escolar, regimento e organização curricular; 
XI - emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de seus 
conselheiros ou quando solicitado pelo Secretário Municipal de Educação,-
X11 

ducação;
XII - estabelecer diretrizes de gestão democrática da rede municipal e de 
participação da comunidade escolar e da sociedade na elaboração de 
propostas pedagógicas das escolas,- 
XIII 

scolas;
XIII - colaborar com o dirigente do órgão municipal de educação no diagnóstico 
e na solução de problemas relativos à educação, no âmbito do Município; 
XIV - acompanhar a aplicação de recursos destinados à educação pública, 
garantindo a equidade em sua distribuição; 
XV - zelar pelo cumprimento da legislação aplicável à educação e ao ensino; 
XVI - acompanhar a realização do cadastro escolar para o recenseamento da 
população escolarizável, visando garantir o atendimento integral da demanda,-
XVII 

emanda;
XVII - zelar pela universalização da educação básica; 
XVIII - estabelecer diretrizes para o atendimento educacional especializado 
aos portadores de necessidade especiais; 
XIX - elaborar seu regimento a ser aprovado pelo Poder Executivo; 
XX - manter intercâmbio com os Sistemas de Ensino Federal e Estadual,-
Parágrafo 

stadual;
Parágrafo único - Além das atribuições elencadas neste artigo, o Conselho 
poderá exercer outras, dentro de sua área de atuação. 

ART. 40 - A autorização para funcionamento de escola de ensino fundamental 
e de ensino médio tornar-se-á efetiva, em qualquer caso, por ato do Poder Executivo 

• 
Municipal, após prévio parecer favorável do Conselho Municipal de Educação. 

ART. 50 - O Conselho Municipal de Educação terá a seguinte constituição: 

- MEMBROS NATOS: 
a) Secretário Municipal de Educação e Cultura; 
b) Presidente da Fundação Municipal de Ensino Superior de Conselheiro 

Lafaiete; 

II - MEMBROS DESIGNADOS.- 
a) 

ESIGNADOS:
a) 1 representante dos Diretores das Escolas Municipais; 
b) 1 representante das Instituições de Educação Infantil, criadas e mantidas 

pelo Poder Público; 
c) 1 representante das Instituições de Educação Infantil criadas e mantidas 

pela iniciativa privada; 
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d) 2 representantes dos professores, pertencentes ao quadro permanente da 
rede municipal de ensino, sendo um do Ensino Fundamental e outro do 
Ensino Médio; 

e) 1 representante dos Coordenadores pedagógicos lotados na Rede 
Municipal de Ensino; 

f) 1 representante dos pais de alunos, regularmente matriculados e 
frequentes na Rede Municipal de Ensino,- 

g) 
nsino;

g) 1 representante da Secretaria de Estado da Educação, preferencialmente, 
lotado na 8a SRE; 

h) 1 representante da FAMOCOL; 
i) 1 Conselheiro de livre nomeação do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§10 - O Conselho contará com uma Presidência Honorífica, que será sempre 
ocupada pelo Prefeito Municipal. 

§20 - O Presidente e o Vice-presidente do Conselho serão eleitos por seus 
pares, para um mandato de 02(dois) anos, permitida a recondução. 

§30 - Os membros designados serão indicados pelos órgãos ou entidades a 
que pertencem. 

§4° - Os membros designados serão substituídos por seus suplentes em seus 
impedimentos, afastamentos ou ausências. 

§50 - Todos os membros, titulares e suplentes serão nomeados por ato do 
chefe do Poder Executivo. 

ART. 60 - O mandato dos membros designados será de 03(três) anos, 
permitida uma recondução. 

§10 - O vencimento do mandato de 1/3(um terço) dos membros designados 
ocorrerá em 31 de dezembro de cada ano. 

§20 - Para possibilitar a renovação alternativa, os membros designados do 
primeiro colegiado terão mandato diferenciado, de 3 (três) anos, 4(quatro) e 5(cinco),a 
critério do Chefe do Poder Executivo. 

§30 - Em caso de afastamento definitivo de membro titular designado, será 
efetivado o suplente para terminar o mandato, e, se o período a ser completado for 
superior a um ano, deverá ser nomeado novo suplente, observados os critérios de 
indicação adotados quando da nomeação do sucedido. 
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ART. 70 - O conselheiro, quando impedido de comparecer a uma reunião, 
deverá comunicar-se com o seu suplente, com antecedência necessária, para que este o 
substitua. 

ART. 81  - O exercício do mandato de Conselheiro será gratuito, considerado 
munus publicum e serviço relevante à municipalidade. 

ART. 90  - As reuniões do Conselho serão presididas por seu Presidente, e na 
sua ausência pelo Vice-Presidente. 

ART. 10 - O Conselho Municipal de Educação reunir-se-á ordinariamente, a 
cada mês, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou por 

49 	iniciativa da maioria simples de seus membros. 

§11  - O Conselho funciona com a presença da maioria simples de seus 
membros e delibera com a votação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos presentes. 

§21  - A ausência de qualquer dos membros não impedirá o funcionamento do 
Conselho, ressalvado o disposto no parágrafo anterior. 

ART. 11 - Nas votações, ocorrendo a hipótese de empate, caberá ao 
Presidente dos trabalhos, além do voto ordinário, o voto de qualidade. 

ART. 12 - Das decisões do conselho cabe recurso ao seu Presidente, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da aprovação de decisão recorrida. 

o 
ART. 13 - A critério do Plenário, perderá o mandato o conselheiro que: 

- deixar de comparecer, sem razão justificada, a 03 (três) reuniões 
consecutivas, ou a 06 (seis) alternadas, no decorrer de seu mandato; 

II - faltar com decoro durante as reuniões do Conselho; 

III - apresentar atitudes incompatíveis com as funções de Conselheiro. 

§11  - A ausência do conselheiro titular à reunião do Conselho, não será 
computada, se presente o seu suplente. 

§20  - A dispensa de conselheiro deverá ser aprovada por 2/3(dois terços) dos 
membros presentes. 

§30 - A perda do mandato será comunicada ao órgão ou entidade representada 
e ao Prefeito Municipal. 
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ART. 14 - A critério do plenário, os conselheiros suplentes, quando presentes 
os titulares, e os membros dos diversos segmentos da sociedade poderão ser ouvidos 
por força de interesse público e sem direito a voto, para subsidiar as decisões do 
Conselho. 

ART. 15 - O Presidente do Conselho poderá designar conselheiro e 
funcionários da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para integrar comissões 
especiais, com a finalidade de realizar tarefas afetas ao órgão, as quais serão, 
automaticamente dissolvidas com o término dos trabalhos. 

ART. 16 - Na realização de suas atribuições, o Conselho contará com suporte 
técnico e administrativo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

ART. 17 - As disposições desta Lei serão objeto de regulamentação, no que 
couber. 

ART. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ART. 19 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 
2.502/84, à exceção do ato de criação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
TREZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2001. 

VEREADOR WESLEY LUCIANO BARROS 
-Presidente da Câmara- 

4# 

VEREADOR D# 4 'APPO INÁRIO 
-Secretário da Câmara- 

IELMCN/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

GOVERNO PARTICIPATIVO 

 

PROJETO DE LEI N°  027..E-2001 

   

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

O Conselho Municipal de Educação, criado pela Lei 
09 de outubro de 1984, em obediência a preceitos 

is e infra passará a reger-se por esta Lei. 

integrante do S 
normativas, de 
forma a ass 

c. çã 

X)ta  20  - 	O Conselho Municipal de Educação, órgão 
ema Municipal de Ensino - SME, terá funções 

erativas e de assessoramento em matéria de educação, de 
gurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da 

unicípio. 
- 	Respeitadas as diretrizes e bases da educação 

nacionai, o conselho terá as seguintes atribuições: 

1 - 	aprovar as diretrizes da política municipal de educação, por 
proposta do Secretário Municipal de Educação e Cultura; 

II - 	baixar normas complementares para o Sistema Municipal de 
Ensino; 

III - 	subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano 
Municipal de Educação; 

IV - 	deliberar sobre medidas para aperfeiçoar a educação no 
Município; 

V - 	manifestar-se sobre: 

a) autorização de funcionamento de cursos a serem ministrados 
pelas escolas vinculadas ao SME, 

b) estatuto do magistério e suas alterações, 

c) relatório anual da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

VI -autorizar o funcionamento de instituição de educação infantil 
vinculada ao SME; 

VII - examinar e manifestar sobre as questões relacionadas com a 
educação infantil, ensino fundamental, educação especial e do ensi 
médio, oferecidos pelos estabelecimentos vinculados ao SME; 
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GABINETE DO PREFEITO 
DMINI51RAÁO PO6RE55I5TA 

GOVERNO FARTICIPATV3 

 

VIII - estabelecer indicadores de qualidade do ensino para as 
escolas municipais; 

IX -analisar e emitir pareceres sobre os resultados dos processos de 
avaliação do ensino ministrado pelas escolas integrantes do SME; 

X -deliberar sobre calendário escolar. regimento e organização 
curricular: 

XI - emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa 
de seus conselheiros ou quando solicitado pelo Secretário Municipal de 
Educação; 

XII - 	estabelecer diretrizes de gestão democrática da rede 
municipal e de participação da comunidade escolar e da sociedade na 
elaboração de propostas pedagógicas das escolas: 

XIII - colaborar com o dirigente do órgão municipal de educação 
no diagnóstico e na solução de problemas relativos à educação, no âmbito 
do Município; 

XIV - acompanhar a aplicação de recursos destinados à educação 
pública, garantindo a eqüidade em sua distribuição; 

XV - zelar pelo cumprimento da legislação aplicável à educação e 
ao ensino; 

XVI - acompanhar a realização do cadastro escolar para o 
recenseamento da população escolarizável, visando garantir o atendimento 
integral da demanda; 

XVII - zelar pela universalização da educação básica; 

XVIII - estabelecer diretrizes para o atendimento educacional 
especializado aos portadores de necessidades especiais; 

XIX - elaborar seu regimento. a ser aprovado pelo Poder 
Executivo; 

XX - manter intercâmbio com os Sistemas de Ensino Federal e 
Estadual; 

Parágrafo ' 1 o - 	Além das atribuições elencadas neste artigo. 
nselho p. erá exercer outras, dentro de sua área de atuação. 

- 	A autorização para funcionamento de escola de 
14  t Gnental e de ensino médio tornar-se-á efetiva, em qualquer 

caso, por ato d oder Executivo Municipal, após prévio parecer favorável 
Conselhe unicipal de Educação. 

OVo11 
1- MEMBROS NATOS: 

	

C . 

go 50 	o Conselho Municipal de Educação terá a seguinte 
o: 
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LAFAIETE 
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GOVERNO PARTKIPÁTVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

a) Secretário Municipal de Educação e Cultura; 
b) Presidente da Fundação Municipal de Ensino Superior de 

Conselheiro Lafaiete; 

II- 	MEMBROS DESIGNADOS: 

a) um representante dos diretores das escolas municipais; 
b) um representante das instituições de educação infantil, criadas 

e mantidas pela iniciativa privada 

c) um representante da Secretaria de Estado da Educação, 
preferencialmente, lotado na 8' SRE; 

d) um representante das Associações de Pais; 
e) um representante das Associações de Bairros, legalmente 

constituídas; 

f) dois representantes dos clubes de serviços; 

g) um vereador, representante da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete; 

h) dois professores indicados pela associação de professores. 
sendo um do ensino fundamental e outro do ensino médio. 

§ l- O Conselho contará com uma Presidência Honorífica, que será 
sempre ocupada pelo Prefeito Municipal. 

§20  - 	O Presidente e o Vice-presidente do Conselho serão eleitos 
por seus pares, para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução. 

§30 - Os membros designados serão indicados pelos órgãos ou 
entidades a que pertencem. 

§40  - 	O: membros designados serão substituídos por seus 
suplentes em s s impedimentos. afastamentos ou ausências. 

§0 	Todos os membros, titulares e suplentes serão nomeados por 
do Poder Executivo. 

V  /6°  - 	O mandato dos membros designados será de 03 
três) anos, permitida uma recondução. 

§10  - O vencimento do mandato de 1/3 (um terço) dos membros 
designados ocorrerá em 31 de dezembro de cada ano. 

designados do primeiro colegiado. terão mandato diferenciado, de 3 (três) 
anos, 4 (quatro) e 5 (cinco), a critério do Chefe do Poder Executivo. 

§20  - 	Para possibilitar a renovação alternativa, os membros 

§30  - 	Em caso de afastamento definitivo de membro titui 
designado, será efetivado o suplente para terminar o mandato, e, se 
período a ser completado for superior a um ano, deverá ser nomead. vd 

1 

(1 
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Aper 
efeito Municipal. 

do mandato será comunicada ao órgão ou entidade 

• - 	A critério do Plenário, os conselheiros suplentes 
quanffo presentes os titulares, e os membros dos diversos segmento" 

1. 
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era ao 

as decisões do Conselho cabe recurso ao seu 
o máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da 

são recorrida. 

A critério do Plenário, perderá o mandato o 

1 - 	deixar de comparecer. sem razão justificada, a 03 (três) 
reuniões consecutivas, ou a 06 (seis) alternadas, no decorrer de seu 
mandato; 

II - faltar com o decoro durante as reuniões do Conselho; 

III - apresentar atitudes incompatíveis com as funções de 
Conselheiro. 

§10  - 	A ausência do conselheiro titular à reunião do Conselho, 
não será computada, se presente o seu suplente. 

§20  - 	A dispensa de conselheiro deverá ser aprovada por 2/3 (dois 
terços) dos membros presentes. 

1 

0 

esidente, no pr 
) ,V.Ça• . 

ki 

donefléi?o que: 

1uplente, observ, tos os critérios de indicação adotados quando da 
cedido. 

O conselheiro, quando impedido de comparecer a 
comunicar-se com o seu suplente, com antecedência 

este o substitua. 

O exercício do mandato de conselheiro será gratuito, 
us pub icum e serviço relevante à municipalidade. 

As reuniões do Conselho serão presididas por seu 
a ausência pelo Vice-presidente. 

O Conselho Municipal de Educação reunir-se-á. 
inariament a cada mês, e extraordinariamente, sempre que convocado 

pelo seu Presidente, ou por iniciativa da maioria simples de seus membros. 

§10  - 	O Conselho funciona com a presença da maioria simples de 
seus membros e deli. a com a votação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 
presentes. 

§20  - 	ausência de qualquer dos membros não impedirá o 
do Conselho, ressalvado o disposto no parágrafo anterior. 

Nas votações, ocorrendo a hipótese de empate, 
nte dos trabalhos, além do voto ordinário, o voto de 
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1. 	• 

AD1INISTtÇAO PX~A 
GOVERNO PARTICIPATIVO 

05  ,ciJ'7 

.4 COMISSÃO DE 5R1ç03 FÚUCCS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL P/PARL.., eR 

5 1.2001   

PR IDErrE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

sociedade poder ser ouvidos, por força de interesse público e sem direito 
ar. - .sidiar as decisões do Conselho. 

Artigo 15 - 	O Presidente do Conselho poderá designar 
Conselheiro e funcionários da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
para integrr comissões especiais. com  a finalidade de realizar tarefas 
afetas ao Orgão, as 'uais serão, automaticamente, dissolvidas com o 
termiis •ostrab..is. 

1 

contará com 
Ed C.'L 

Na realização de suas atribuições, o Conselho 
suporte téc ó e . dministrativo da Secretaria Municipal de 

disposições desta Lei serão objeto de 
aço,ne..' couber. 

v 	 sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

,. 1' - 	Revogam-se disposições e, contrario, especialmente 
ei 2.502/84, à excefo do ato de criação. 

Conselheir. i afaiete, 08 de maio de 2001. 

Vice 	e;. 	a Paiva 
Prefeie 	icical 

regtilamen 

EGlLACAO. u--

Ç,AO Pi-RA PARECER 

QL. 

Í'PSE SJGJTE 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
MEl AIBIENTE, PARA PARECER 

PRESIDENTE 

A COMISS,O CE ECC 
URBMA 	 t.14 OUCA E RURAL RARA 
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Vice 

Prefei 
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nicipal 

Atenciosamente 

José. tônio dos Rei/diagas 

Prourador Municipal \ 

1.1 

A COMJ. 
MEIO Mh 

.ÚDE £ 
h€CER 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO  LAFAIEIE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

ADMIN$STRAÇAO PROGRESSISTA 

GOVERNO PARTICIPATIVO 

  

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores. 

A Administração municipal, nos idos de 1984, enviou projeto a essa 

egrégia Casa, que convertido em Lei fora, criando o Conselho Municipal de 

Educação. 

Por outro lado, o conselho municipal de educação, deverá ter suas 

atribuições adequadas às novas imposições constitucionais, do órgão 

normativo do Sistema Municipal de Ensino, daí a remessa do anexo projeto 

de Lei, o qual esperamos ver aprovados. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÂFAIETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 2.,502/E4  

 

     

DISPÕE SOBRE À CRIÀÇO DO CONSELHO NUiaCII:ÀL DE EDUCÂÇO 

E DÁ OUTRAS P1YIDNGIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete decreta e eu , 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 - Pica criado, rio Município de Conselheiro Lafalete, o CONSE 

LHO MUNICIPAL DE EDUCA Ç01, corno cro consultivo da poiít 

ca rnunicipal riar 
41 

ea de Educação. 

A. 2 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇO terá,  a seguinte constitui 

çao: 

- 	NATOS: 

a) Secretário Municipal de Educação e Cultura, como 

,-residente; 

b) Prefeito Municipal, corno Presidente de Honra; 

o) Presidente da Fundação Municipal de Ensino Supe 

nor de Conse]..Aeiro Laiaiete, corno Vice-4reaidente 

de Honra. 

d.) Presidente da Fundação Educacional Prof. Agostinho 

ETanisto Lana. 

II - N'1BS DESIGNADOS: 

a) epreaentante dos professores da rede municipal de 

3naLuO de 1Q grau; 

b) Representante da rede particular de enano; 

o) Tia representantes da Secretaria de Estado da Edu 

oaço, entre os diretores -da. rede de enalDo do Mu-

nicípio, 12  grau (i a 48  série) (54  a 84  sério), e 

do 2*  Grau; 	 ti 

&) Bsprs..ntwit. do PAE; 

	1," / e) B.pxeaenta»te das Âssociaçes de Pais; 
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f) Representante das. Jsso ciaç6es de Bairros legalmente con.a-

tituidas; 

g) Representante doe clubes de Serviço do Município, preferen 

ciaJJnente com experiência em educação; 

In.) Dois Vereadores Representantes da Câmara Municipal de Con 

selheiro Laíaiete, eleitos por seus pares; 

i) Um membro de notcrio saber jurídico, indicado pelo Poder 

Executivo; 

j) (2) dois professores indicados pela associação dos profes-

sores, 

1) Um (1) supervisor indicado pela associação dos professores 

§ 12 - Os membros referidos no item II e seus respectivos suple nt 

serão eleitos por seus pares, indicadas pelas correspondente 

entidades de classe. 

§ 29 -- O processo eleitoral e sua diretriz para eleição doe membros 

designados e seus respectiva suplentes referidos no inciso 

11 deste artigo serão afixados por decreto* 

§ 32 -.. Os membros designados serão aupbstitu.ídoa pelos seus respect 

vos suplentes, durante seus impedimentos ou qualquer ausênei 

AF. 32 - Aa. reuniões do Conselho serão presididas. pelo Seoretrio Muni 

cipal e , na falta deste, pelo Vice-Presidente eleito pela m 

ria, dos Conselheiros. 

AF2, 42 O mandato dos membros designados, será do 02 (dois) anos, Pel 

mitida a reoondução. 

§ 12 - O veflT4ento do mandato da metade das membros designados 000 

1  
wra,em az alternados 

§ 2! À ria de seibilitar a renov*ço alternati~ do 19i8do9, 

(sete) dos membros deainar1oa do primeiro oolegl-wlø, sendo 

* 



§ 3) 

AR. 52 

ART. 62 

o 

tre eles 04 (quatro) professores, a critrio do Prefeito Ii 

nicipal, tero mandato de três anos. 

-Em caso de vaga do titular se 

completar o mandato,'. Sa o peno 

do for superior a tn ano, deve rã ser,  designado = novo supi 

te, conforme Item 11 do Artigo 212 e seua pargraoa. 

o 

rz efetivado o suplente para. 

do do mandatn a ser comp1et 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÂFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- O exercício do mandato de membro do CONSELHO MUNICIPAL 

CAÇO ser gratuito, considerado 1tunua público" e serviço 

levante à municipalidade. 

- Respeitadas: as determinações e as diretrizes fllaa pelo C 

selho Estadual de Educação, nos termos do ant. 199 do Con8t 

tuiço Estadual, compete ao Conselho Municipal. de .Educação; 

1 - Aprovar as: diretnizea da política municipal de educação 

ror proposta, do ecret.ro  Municipal de Educação, adequ 

do a&: orientaçes e diretrizes: superiores: a-  necessidad 

e condições do Município; 

2 - Manifeata-ee sobre o egimento das: E800152, o Estatuto 

Nagiutr4o e suas: alteraçes,  as: nonas: para oniaç.o do 

colegiad.o das escolas: e o funcionajnent o daa Cra 

colaree 

- Mpnifesta.ee no &abito do Município, sobre a integraç 

das: redes de Ensino municipal, eataxïual federal e parti 

lar; 

4, - Elaborar se egiuiento Interno, o qual ser aprovado po 

Decreto; 

5 - Nadfestae sobre o re].atnio anual da Sóoretpiri*Mun 

cipal de Eduoaçig  e sobre o ZLano de EduoaçiQ de MUniof 

fiifeer8e sobre a 1ocalizaç de novas: nida4e em 

lareEj bea como extenii,, de série a na rede municipal 



a 

o 

; 
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eata4ual;. 

7 - Opixar sobre a, instituição de novos cursos de 22 gu, ou 

ensino Supletivo; 

8 	Conhecer do levantamento anual da população em idade aool 

e das aItexiatiyag. de seu atendimento legal; 

9 - Manifeataau.ee: no âmbito de sua oompetência, sobre questões 

que for. omissa. essa Lei, além de outras encami'was: pá lo 

Presidente ou Prefeito Municipal; 

ID Mani!estaree sobre outras atribuições QUS v*~ eventua 

mente a ser: delegadas; pelo Conselho Eazadual de. Educaço; 

II - A8aumir.,  as, atribuições- da Comissão. Municipal de Edtcação, 

tando'ee com isso, manter. zn outro (rgão) paralelo e infra 

valente ao. Conselho Municipal de Educação.. 

aa deoia6es do CONSELHO MUNICIPAL IM EDUCA ÇO caberá:. recu-

so, ao Presidente, por. «atrita arguiçjo de:. ilegal idade!, 

§ Z - Ãa deci8e. do CONSELHO MUNICIPAL D BDUCAÇO aro aprova 

dam mediante votação de 2/3: (dois terços) doa conselheiros 

presente a. 

A 	72 - O Conselho Municipal de EdUção pod82:á elegerj annelmente 

duas oomias.s, dentre ~uma* jab~9, pami. estudo sobre as. 

aompetnoiaz; ZiXa4as no aL 69. 

PARÁGRAM tTICO -- 	o miesão na oompor no mLn.imo de 09 (nove) m 

bros, que.:. eiege"i# sei Presidente. 

IPT. 82 - O $eeretio Geral do Conselho se desinaiio pelo Presie 

te*  dentre os eeidoreea. da' Secretaria'. M'mi01p83 d9 Eduç 

ooa apvaç do Oona.1h. 



a 

o 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 12 1Q Sei aa necessidades do Serviço assim o justificarem, outros 

unoionrtpg: poderão ser,  designados pelo Presidente, desta-

que 

este

qie aprovado pelo Conselho.. 

ART. 99 - O CONSELEO MUNICIPAL DE EDUCAÇO reunir—ae-á ordini71mente, 

no final de cada bimestre, excetuando—ee oa per4odos de fri 

e sempre que convo cato extraordinariamente pelo Presidente , 

por iniciativa própria, ou atendend o a requerimento de mau 

ria simples. 

1J 	O Conselho Municipal somente funcionara com a presença. da 

maio ria simples de scus membros e de1berr 	com a votação e 

aprovação de pelo menos 2/3; (dois terçoe) &o.s presenteB. 

§ 22 - Á anncia. de. qualquer: doa membroa nao impedirá-- o funoiona,. - 

mento do Conselho, ressalvado o disposto no pargraO anteri 

ART. 	Nas votaçes,ocorrendo  a hip6tesa de empate, cabe' ao Pies 

dente dm 	 19 alem do vato ozd ii'1  o, o x'bo de qual 

dada. 

ART.. flQ - Perdera: o ~ato o Cons&.heiro doeignado que, sem rarãw ju 

tificad.a saltar: a, te reuniões., oonsecutiVaa3 ou seis' inter 

cala4aa, no decorrer de seu. mandato. 

AI. 12Q - O suporte t4onioo e administrativo ao funcionamento do CON 

SEIO MUNICIPAL DE EDUCÁÇO msponaabilida4e da Seoretx 

Municipal de Educação, inclusive, no tocante ai in.talaçao, e 

Quipamento e. recurso a htano 0:.. 

.âI- 139 - og, rereaentantea dá, comum 	especial istaa de. ed.uoaço, 

profeaaorea, servidores adminiatrat.ivas, repre sentantea de 

classe e.. c5rgaa legalmente:' oonstituidon, pode; ser ouvidc 

Ror ÍOrQw de interesse público, e a aritrio do Presidente, 

pa -  subsidiezr aa decie6ea do nselho. 
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PAIVA 

Prefeito Municipal 
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ART.. 149 - Revogam-a& aa disposições em contrário. 

AR.. 15 	lei entrara, em vigor na data de sua pub1icaço. 

Mando, portanto, & todaa aa autoridades a quem o oonhe - 

cimento e execução desta lei pertencerem que o o nnpra 

e o faqaa cumprir tio inteimente como nele 8*: Contem. 

PÀLLCI0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSET1T-TTII LÀPÂIE3, 
7 	i 



Câmara Muiiicipai de Conselheiro Lal 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA  COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJFTO DE LEIN° 0027-E-2001. 

REL4 TOMO 

PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE O  CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 
OUU&AS PROVIDÉNCTAS 

FUNDAMEi\TAÇÃO 

O projeto de lei eia apreço, de autoria do Executivo Municipal, objetiva adequar as-
ati-íbuições do Conselho Municipal de Fdiicaçao, criado pela Lei if 2S02, de 09 de outubro de 1984, í 
novas imposígões constitucionais e infra-conatitucionais, advintíng com a criação do Sitema Municipal 
de Fnino - 	- Projeto de Lei 028-E-2001, em tramitação nesta Casa. 

O Conselho Municipal de Educação, de acordo com o art. 2c  do referido projeto de lei. 
mte'ari o Siateina Municipal de Ensino e terá funções normativas, delibativa e de aeaoraento 
eta matéria de educaçao, de forma a a egurar a pat-iicipaç da ovitdade 	tio aperfeiçoamento da 
educação no município. 

O devido suporte legal do projeto de lei em tela está ancorado no artigo 215 da Lei 
rgãntca Municipal, o qual traiisvrevemo. "in v€rbis'; 

ART.  215 	A lei regulará a composição, o funcionamento e as atr1bu1çet do 

ar 	Conselho Municipal de Educação e Cultura". 

Entendemos, outroim, ser necessário ressaltar o disposto no artigo 19 do projeto de  13elí  
retro-mencionado, que revoga expressamente as diapoiçôea em contrário, e especialmente, como no 
poderia deixar de ser a Lei 2.502/84, a  exceção do ato de eriacto do Conse-lho Municipal de Educação. 

Snij, não há quanto a iniciativa, nela quanto ao mérito, impedimentos  de  ordein legal, 
jurídica ou constitucional para a tramitação regimental da presente propoiçto de lei. 

CONCL 1/SÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela C.mara em PUmário- 

Rua Assís Andrade, 540 - Centro - Cep 36400-000 - Conselheiro Laíaiete - MG 
hone  (0**31)  3763-8100 - Fax (0**31)  3163-5732 



Câmara Municipal de Conselheiro Latiietc 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTINUAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTICA Ao 
PROJETO DE LEI N° 027-E-2001. 

SALA DAS COMISSÕES. 18 DE MATO DE 2001 

VEREAD OI ' 1'ÓNIO1OZÀ 

u/ 	 J/zi 
VhREAD OLYCON MOREIRA FRANCO 

VEREADOR - RÀCY APPO AJIO 

/ARPV 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36400-000 - Conselheiro Laíoiele MG 
Fone (0"31) 37638100— Fax (031) 37635732 
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001 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS  PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
AO PROJETO DE LEI 027-E2001 

FELATOR!O 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS- 
PROVIDENCIAS, 

UTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

FUNDA MENTA ÇÃ o 

Não há, do ponto de vista administrativo, impedimentos para a tramitação do 
Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Cm ara em P!enàrio. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE MAIO DE 2001 

do- 

VEREADOR RO TO JOSÉ DOS SANTOS 

VEREADOR DIVINO PENEIRA 

VEREMO ARCO ANTONIO REIS CARVAL O 

Rua Assis Andrade, C40 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG 
Fone 0**31)  3763-100 - Fax (0**31)  3763-5732 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
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VEREADOR FARLE E tri j u A r 
c t .. kLJJ 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E MEIO AMBIENTE AO PROJETO 
DE LEI N° 027-E-2001 

ELA TOIO 

PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há impedimentos para a ftanilaçào do presente Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em teia seja discutido e votado pela G.aia em ei&io. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE MAIO DE 2001. 

,J E R. E A D 1 ",1  -M— ~SA W T ~ó  C.~ MARIOZA 

VEREADOR VICTOR BHERING NETO 

/A RPMI 

Rua  Assis Andrade, 40 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MC 
one (0**31) 3763-8100  -  Fax (0**31) 37635732 
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ESTADO  DE MAS GERAIS 

EMENDA MODilICAT1VA , AO INCISO 111)0 ARTIGO 59  DO PROJETO DE LEI. N (27-
E-2Di. 

O inciso II do Art. 50  passa a ter a seguinte i'edaço: 

11-MEMBROS DESIGNADOS 

a) 1 Representante dos Diretores das Escolas Municipais; 
b) 1 Representante das 1nstituiçcs de Educaçio Infantil, criadas e mantidas pelo Poder Niblkc. 
c) 1 Representante das Instituições. de Educação Infantil criadas e mantidas pela tniciatava 

privada;  
d) 2 Representante dos profsoes, pi1untes ao quadro perwaneiile da rede municipal de 

ensino, setido um do Ensino Fundamental e outro do Ensino M1,11 10_*  

e) 1 Representante dos Coordenadores peda.óicos lotados na Rede Municipal de Fnsino 
f) 1 Representante dos pais de alunos regularmente matriculados e frequentes na Rede Municipal 

de Ensino; 
g) 1 Representante da Secretaria de Estado da Educação, preferencialmente lotado na 8' SRE. 
h) 1 Representante da FAMO(,'OL; 
í) 	1 Conselheiro de livre nomeação do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, 07 DE AGOSTO DE 2001. 

29 	 VEREADOR S?&:iOMARIOZA 

) 4 MTÍ 
Ti_i._LVL_.I 

Rua Assís Andrade, 540- Centro - Cep 6.400-000 Conselheiro Laíaiete - MG 
1-one (0**31) 3763-8100 - Fax (0**31) 3/63-132 
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PARECER DA COMiSSÃO DE REDAÇÃO  AO PROJETO DE LEI RG 027-E- 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto do Lei n° 027-E-2001 deva 
'er aprovado pela Câmara em Ple.nrio, com a seguinte redação; 

rit 	r'r r 	 P 
I 	1 	LI 	1 nV 	- - V '.1 1 

• Aunto: DISPÕE SOBRE O CO rN SELi1O M P4t UCIPAL DE EDUCAÇ 	 U ÃO E DÁ OTRAS 

A Crnra Muncipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

ART. 1. - O Conselho Munidpal de educação, criado pela L& n0  2.502, de 09 de 
outubro de 1984!  em obediénca a preceitos constitucionais e intra passara a  reger-se  por 

esta Lei. 

ART. 20. 	O Conselho Municipal de Educação, órgão integrante do sistcnita 
Municipal de Ensino - SME, terá funções normativas, deliberailvas e  de  assessoramento em 
matéria de educação, de forma a assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento 
da educação no Munictpio. 

ART. 30  - Respeitadas as d tri7es e bases da educçn nconai, o 
terá as seguintes atribuições: 

- aprovar as diretrizes da política municipal de educação, por proposta ao 
Secretário Municipal de Educação e Cuftuia; 

baíxr normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino; 
subsidiar a elaboraço e 	empenhar o execução do Pleno Municipal de 

Educaçn: 
- deliberar sobre medidas para aperfeiçoar a educação no Município; 

V manifestar-se sobre: 

a) autorização de funcionamento de cursos a serem ministrados pelas escolas 
vinculadas ao SME, 

b) estatuto do magistério e suas alterações, 
e> relatório anual da Secretaria Municipal de educação e Cultura: 

Rua Assis  Andrade, 540  - Centro - Cep 36.400-000 - Consdilielro Lafalete - MG 
Fone (0**31)  3169-8100 - fax (0**31)  3169.8103 
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Vi - auttuizar o íUfl unaIÏlsnio de i iltuiâu da sducaçu iíantil Vin;ukHia ao 

VII 	examinar a manifestar sonra as questões relacionadas com a educação 
infantil, ensino fundamental, educacâo especial e do eisnü ifiedio, oÍcioos 
pelos estabelecimentos, vinculados ao SME; 
VIII - estabelecer indicadores de qualidade do ensino para ase 5  r A Ias 

- analisar e emitir Parecer sobre. os re,30tados,  dos prflcRsos  Ce  avaliação dn 
ensino ministrado pelas escolas integrantes do SMr; 

X - deliberar sobre o calendário esCalar, regimento e organização curricular .',  
XI - emitir parecer sobre assuntos da aiea educacional, por iniciativa tie seus 
conseihaiios ou quando solicitado pelo Secretário Municipal de Educação, 
XII - estabelecer diretrizes de gestõo democrtica da rede municIpal o de-
participação 

c

particlpacáo da comunieade escolar e cia sociedade na aiaooreco de proposias 
4)ag(Jy sco 
AI 1 - 	com o wit9eiite do 	munp 	çduc,43 v 	uiOSiu.v O 

na solução de problemas relativos à. educação, no ãmbito do Municipio; 
XIV - acúmpannar a aplicação de recursos destinados á Cducaco ptbiica. 
jaranlindo a equidade em sua disifibuição; 

XV - zelar pelo cumprimento da Iegislaçâo aplicável á educação e ao ensino; 
XVI - acompanflar a reahzaço do cadastro escolar para o rocenscamenla da 
População eolarizavt' 	qai anui ualendimerflu irueqi ai clii nemdndd, 
MICII Pelauniei 	d4 duço tia, 
XVIII - estabelecer diretrizes para o atendlmento educacional especialIzad  aos 
oortadores de necessidade especiais: 
XIX - elaborar seu regimento a ser aprovado pelo Per Executivo: 
A^ -  manter 	.mb,o com os QlCm a rs u e itnv rufl e 
Parágrafo único Além das atribuições elencodas neste artigo, o Conselho poderá 
exercer outras, dentro de sua área de atua o. 

ART. 40  A autorizaçâo para funcionamento de escola da ensino fundaçirientot e de 
ensino media tornar-se-á efetiva, em qualquer caso, por ato do Poder Lxocu1vo Municipal, 
após prévio parecer favorável do Conselho Municipal de Educaçâo 

ART. 50 - O Conselho Municipal de Educação terá a seguinte constítuic o: 

- MEMBROS NATOS: 
a) Cecretrlo Municipal de educação e Cultura; 
h) Presidente da Fundação Municipal de Ensino Superior cia conselbeiro Lafatete: 

i''C lP'C- 
41  

a) 1 representante dos Diretores das Escolas Munic;pas; 
O) 1 representante oas instituições de Educação Infantil, criadas e mantidas pelo 

Poder Púbilcu: 

Rua Assi Andrade, 540-Centro - Cep 36400-000 Conselheiro Latuícte ML 
bane (0*31)  3169-tilOU - 1-ex (uJ31) 3F6941103 
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c) 	 1 repre titani das lo itue c1 EUuc.o iOÍiÏiil iids 
mantidas pela nicia1iva privada; 
2 representantes dos protessores, pertencentes ao quadro permanente da rede 
municipal de ensino, sendo um do Ensino Fundamenil e outro du Ensino 
Médio; 

e) 1 representante dos Coordenadores pedagógicos lotados na Rede Municpai 
de Ensino; 

fl 1 representante dos pais de alunos, íequá;menté máfriculados e ftles  ri 
Rede Municipal de [nstno; 

g) 1 representante da Secretaria de Estado da Educação, preferencta!mente. 
lotado na SU SNE: 

li) 1 representante da FAMOCOL; 
1) 	1 Conselheiro de livre,  nomeaco do Chefe do  Poder Eccutivo MunicipaL 

§1°  -  O Conselho contara com uma Presidência Honorífica, ÇUC será sempre 
ocupada pelo Prefeito Municipal, 

§2° O Presidente e  V-prekieníe  dõ Conselho serão eleitos por 8 pares, 
para  um mandato de 02(dois) anos, permitida a recondução. 

-  Os membros designados serão indicados pelos órgãos ou en1idads a que  
pertencem 

§40  - Os membros designados seréo substituidos por seus suplentes em seus 
impedimentos, afastamentos ou ausências 

§5° - Todos os membros, titulares e suplentes serão nomeados par ato do chefe 
do Poder Eeeutivo. 

ART. 60  -  O mandato dos membros dignados será de 03(três) anos, pmitkia 
uma reconduco. 

§1° O vencimento do mandato de 1/3(uiu terco) dos luembios designados 
ocorrerá em 31 de  dezembro de cada ano. 

- Para possibiiit& a renovação alternativa, os membros designados do 
rimelro ;ieglado lerão mandato diferenciado de 3 (três) anos 4(quatro) e 5cco' a 

critério do Chefe do Poder Executivo 

-  Em caso de afastamento definitivo de membro titular tJeinnio, er 
efetivado o suplente para terminar o mandato, e, se o periodo a ser completado for superior e 
um ano, cie-verá ser nomeado novo suplente, observados os critérios de indicação adotados 
quando cia nomeação do sucedido. 

Rua Assis Andiade, 540 - Centro  -  Cep 36.400-000  -  Conselheiro Lafoicte MG 
Fone (0*431)  3i69-100 - Fax (031) 3169-8103 
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ART.  70  - o const:lheru, quando Uiláudidodi t;umprt:ra uma 
ou 	om 	odarounio, devera comunicar-se com o 	upo 	 ornci noceosria, para que  

este o rnsTitua. 

ART. 80  - O exeickio do 	ndto e Coro1he11-0 cratuo, 	Ídu iJiIs  

publicum e serviço elevante à  municipalidade. 

ART. 90  - As íeuniócs  do Conselho 5eâu piesídidas 'joi Seu Presidente, v nasua 
ausêncIa peto Vice-Presidente. 

ART. 10 - O Conselho Municipal de Educação reunir-se-a ortJinaiuimnte,  a cada 
mas, extrautdivarianienle, siïpre que c ivocatio pelo seu Presidente, ou por iniciativa da 
maioria simples de seus membros 

§1° - O Conselho funciona com a presença da maioria simples dc seus membros e 
delibera com a votação de pelo menos 213 (dois terços) dos presentes. 

- A ausência de qualquer dos membros no npediiá o funcioríamenlo do 
Conselho, ressalvado o disposto no parágrafo anterior. 

ART. ii - Nas votações, ocorrendo a hipótese de empa, cinra a t; 	dffl1e 
rios tiabalhos, além do voto ordinrio, o voto dc qualidade. 

ANT. 12 - Das decisões rio conselho cabe recurso ao seu -restdentc, no 
mãximu de 10 (dez) dias, contados a oarfiv da ajrovação de decisão racorrida. 

ART. 13 - A critério do Plenário, perdera o mandato o conselheiro que: 
- deixar de comparecer, sem raao justificada. a 03 (trás) reuniões r.oflsec0Vs, 

o a 06 (seis) alternadas, no decorrer de seu mandato: 

ii - faltar com decoro durante as reuniões do Conselho: 

UI - apresentar atitudes incompatíveis com as funções de Conselheiro. 

510 - A ausência do conselheiro titular ã reunião do Conselho, no serã 
computada, se presente o seu suplente. 

§20  - A dispensa de conselheiro deverá ser aprovada por 2/3(dois terços) dos 
memhros presentes. 

- A perda do  mandato  será comunicada ao órgão ou entidade representada e 
ao -reteito Muncinal. 

' 	. a A-  5i5 t flUl-U_. 
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AT. 14 - A critério tiu plenário, os cmis heius suplentes, qundu 
presentes os titulares, e os membros dos diversos segmentos da sociedade poderão ser 
ouvidos por força de Interesse público e sem direito a voto, para subsidiar as decisões do 
Conselho. 

ART. 15 - O Presidente do Conselho poderá designor conselheiro e tuncionrios 
oa Secretaria Muncipai de Educação e Cuitura, para integrar comissões especiais, com a 
flnalktade de ralizíir tarefas afetas ao Óráo, as quais serão, iuf naticiriente dissõivkias 
com o término dos trabalhos. 

. 	 AFT. 16 - Na reasizacao de suas alribuiçes, o Conselho coniora cni supwt 
icnico e administiativo da Seertaria Municipal  de Edueiçu e Cuua, 

ART. 17 	As dispostcões oeste Lei serào obJeto de rewi meniaceo. no que 
Couber.  

ART. 18 - Esta Lei  entra em  vigor na data de sua publicação. 

ART. 19 - Revogam-se as disposições em contrário, 	especialmente a lei 
2.502/84. a oxcecao do aio de criaco. 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE AGOSTO DE 2001 

vERrADcÇ% FIiAsArôNIo MARIOZ 

uífr 	& 4" 
VEREADOR GlffON 	IRA FRANCO 

VEREADOR 00-AZ--Y  APÍ OLiNÃRk) 

.JPM' 

Rua Assis Andrade,  540—  Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lofuiete - MG 
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LEI N°4419/2001  

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câniara Municipal de Consdllieiic' Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
MunicipaL sanciono a seguinte Lei: 

Art. P. O Conselho Municipal de Educação, criado pela Lei no 2.502, de 
09 de outubro de 19849  em obediência a preceitos constitucionais e infra passará a 
reger-se por esta Lei. 

Art. 20. O Conselho Municipal de Educação, órgão integrante do Sistema 
Municipal de Ensino - SME, terá funções normativas, deliberativas e de 
assessoramento em matéria de educação, de forma a assegurar a participação da 
sociedade no aperfeiçoamento da educação no Município. 

Art. 3 O  Respeitadas as diretrizes e bases da educação nacional o Conselho 
terá as seguintes atribuições: 

1 - aprovar as diretrizes da política municipal de educação, por proposta do 
Secretário Municipal de Educação e Cultura; 

II - baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino; 
iii 	- 	it. 	 t. 	 ... i. Plano ... i - suus1ui1i d elaboração e auiiipaiutar 4 	 uu r 14fl0 iviWiKipai uC 

Educação; 
IV - deliberar sobre medidas para aperfeiçoar a educação no Município; 
V - manifestar-se sobre: 

-. a) autorização de ftincioname.nto de cursos a serem ministrados pelas 
esoias vrnUiau-as ao 

b) estatuto do magistério e suas alterações; 
e) relatório anual da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Vi - autorizar o funcionamento de instituição de educação infantil  mínculada 

ao SME; 
VII - examinar e manifestar sobre as questões relacionadas com a educação 

infantil ensino fundamental, educação especial e do ensino médio, oferecidos pelos 
estabeiinienios vrnLu14uus ao ô1XIE.5  

Vifi - estabelecer indicadores de qualidade do ensino  para as escolas 
municipais; 

IX - analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação 
do ensino ministrado pelas escolas integrantes do SME; 

tçá- A - udiloelal soole o calendário escolar, regimento e o1'gaIIiZaau cU1i1cUiat 
XI - emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de seus 

conselheiros ou quando solicitado pelo Secretário Municipal de Educação; 
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Xli  -  estabelecer diretrizes de gestão democrática da rede municipal e de 
participação da comunidade escolar e da sociedade na elaboração de propostas 
pedagógicas das escolas; 

Xffl - colaborar com o dirigente do órgão municipal de educação no 
diagnóstico e na solução de problemas relativos à educação, no âmbito do 
Município; 

XIV - acompanhar a aplicação de recursos destinados à educação pública, 
garantindo a equidade em sua distribuição; 

XV - zelar pelo cumprimento da legislação aplicável à educação e ao 
ensino; 

XVI - acompanhar a realização do cadastro escolar para o recenseamento 
da população escoiarizávei, visando garantir o atendimento integral da demanda; 

XVII - zelar pela universalização da educação básica; 
XVIII - estabelecer diretrizes  para o atendimento educacional especializado 

aos portadores de necessidade especiais; 
XIX. - elaborar seu regimento a ser aprovado pelo Poder Executivo; 
XX - manter intercâmbio com os Sistemas de Ensino Federal e Estadual. 
Parágrafo Unico. Além das atribuições e.lencadas neste artigo, o Conselho 

poderá exercer Outras, dentro de sua área de atuação. 

Art. 4°. A autorização para Funcionamento de escola de ensino fundamental 
e de ensino médio tornar-se-á efetiva, em qualquer caso, por ato do Poder 
Executivo Municipal, após prévio parecer favorável do Conselho Municipal de 
Educação. 

Art. 50 O Conselho Municipal de Educação terá a seguinte constituição: 
1- MEMBROS NATOS: 
a) Secretário Municipal de Educação e Cultura; 
b) Presidente da Fundação Municipal de Ensino Superior de Conselheiro 

Lafaiete, 

II- MEMBROS DESIGNADOS: 
a) 1 representante dos Diretores das Escolas Municipais; 
b) 1 representante das Instituições de Educação Infàntíl, criadas e mantidas 

pelo poder público; 
e) 1 representante das Instituições de Educação infantil, criadas e mantidas 

pela iniciativa privada; 
Ú) 2 representantes dos professores, pertencentes ao quadro permanente da 

rede municipal de ensino, sendo um do Ensino Fundamental e outro do Ensino 
Médio; 

e) 1 representante dos Coordenadores pedagógicos lotados na Rede 
Municipal de Ensino; 

f) 1 representante dos pais de alunos, reguiarmente matriculados e 
frequentes na Rede Municipal de Ensino; 

representante da eLand de Esauo Ud LUu¼.dau, preferenciahnente 
lotado na ga SRE; 

h) 1 representante da FAMOCOL; 
i) 1 Conselheiro de II'ITC nomeação do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 	 - 
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§ 1°. O Conselho contará com urna Presidência honorífica, que será 
sempre ocupada pelo Prefeito Municipal. 

§ 2°. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho serão eleitos por seus 
pares, para 	andato de. 02 (dois) anos, permitida a recondução. 

§ 3°. Os membros designados serão indicados pelos órgãos ou entidades a 
que pertencem. 

§ V. Os membros designados serão substituidos por seus suplentes em seus 
impedimentos, afastamentos ou ausências. 

§ 5°. Todos os membros, titulares e suplentes serão nomeados por ato do 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 6°. (1) mandato dos membros designados será de 03 (três) anos, 
permitida uma recondução. 

§ 1°. O vencimento do mandato de 1/3 (um terço) dos membros 
designados ocorrerá em 31 de dezembro de cada ano. 

§ 2°. Para possibilitar a renovação alternativa, os membros designados do 
primeiro colegiado, terão mandato diferenciado,  de 3 (três) anos, 4 (quatro) e 5 
(cinco), a critério do Chefe do Poder Executivo. 

§ 3°. Em caso de afastamento definitivo de membro titular designado, será 
efetivado o suplente para terminar o mandato, e, se o período a ser completado for 
superior a um ano, deverá ser nomeado novo suplente, observados os critérios de 
indicação adotados quando da nomeação do sucedido. 

Art. 7°. O conselheiro, quando impedido de comparecer a uma reunião, 
deverá comunicar-se com o seu suplente, com antecedência necessária, para que 
este o substitua. 

Art. 81. O exercício do mandato de conselheiro será gratuito, considerado 
munis publicuin e seniço relevante à municipalidade. 

Art. 9°. As reuniões do Conselho serão presididas por seu Presidente, e na 
sua ausência pelo VicePresidente. 

Art. 10. O Conselho Municipal de Educação reunir-se-á, ordinariamente, 
a cada mês, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou 
por iniciativa da maioria simples de seus membros. 

§ 1°. O Conselho funciona com a presença da maioria simples de seus 
membros e delibera com a votação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos presentes. 

ti 
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§ 2°. A ausência de qualquer dos membros não impedirá o funcionamento 
U0 Conselho, ressalvado o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 11. Nas votações, ocorrendo a hipótese de empate, caberá ao 
Presidente dos trabalhos, além do voto ordinário, o voto de qualidade. 

T%. 	 - - j ,- 	11------ ------- ----------------- 	- 
. "as ueisoes ao oiisuio aoe 1ç.Utso ao sU rrsiuente, 110 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da aprovação de decisão 
recorrida. 

Art. 13. A critério do Plenário, perderá  o mandato o conselheiro que: 
1 - deixar de comparecer sem razão justificada, a 03 (três) reuniões 

consecutivas ou a 06 (seis) alternadas no decorrer de seu mandato; 
TY   _1..___ 	reuniões -1 	it. 
ii - iaiiai urn o .ãcuio uuiaThç as içUttlOCs uO 'uiisCuiO, 

ifi - apresentar atitudes incompatíveis com as funções de Conselheiro. 

§ 1 . A ausência do conselheiro titular à reunião do Conselho, não será 
computada, se presente o seu suplente. 

§ 2°. A dispensa de conselheiro deverá ser aprovada por 2/3 (dois terços) 
dos membros presentes. 

§ 3°. A perda do mandato será comunicada ao órgão ou entidade 
representada e ao Prefeito Municipal. 

À.. 	lA 	 A 	 ,1 	 it.-... 	-. 	 --1.-. 
!-UL. +. 	1-1 Crh 	o i- rio, os Oflsutiws sUpients, quaiiuo 

presentes os titulares, e os membros dos diversos segmentos da sociedade poderão 
ser ouvidos, por força de interesse público e sem direito a voto, para subsidiar as 
decisões do Conselho. 

Ait 15. O Presidente do Conselho poderá designar conselheiro  C 

funcionários da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para integrar 
,1 	 Ç,  afeta (. 	. 

	 com a rniaiiia.0 iC reuni-ar tareia 	ao igao, a., quais,  

serão, automaticamente, dissolvidas com o término dos trabalhos. 

Art. 16. 	Na realização de suas atribuições, o Conselho contará com 
suporte técnico e administrativo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 17. As disposições desta Lei serão objeto de regulamentação, no que 
couber. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 
- iY/O 	 P1,,. t Â1. .'ji..s o-i, a exceçãodoaiO ui.., i.fla yaø. 
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Manda, portanto a todas as autoridades, a quem o  conhecimento e 

execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, to 
inteiramente como nela se contém. 

JOSÉ vrôwo OS RE CHAGAS 
Procurador Mu,' ai 
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